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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 FMSPD 

Órgão Gerenciador: Fundo  Municipal de Saude de Pau D´arco - PA 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

Pregão Eletrónico: 06/2025FMSPD 

Protocolo nº.: 13080002/2025. 

Objeto da 

Contratação: 

CONTRATAÇÃO DE  LABORATÓRIO  PARA 

CONFECÇÃO DE PROTESE ODONTOLOGICA, 

CONFORME PORTARIA GM/MS N° 1.924/23, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS DO 

MUNICIPIO DE PAU D´ARCO -PA 

Valor Global 

Valor estimado anual R$ 216.000,00 ( Duzentos e 

dezesseis mil reais). 

 

Critério de 

Julgamento: 

Menor Preço Global 

Modo de Disputa:  Aberto 

Regimento Legal:  

Lei Federal n° nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 

de outubro de 2015, e posteriores alterações e demais 

legislações aplicáveis. 

Local da Sessão: www.portaldecompraspublicas.com.br mediante “Acesso 

Identificado” 

Hora da Sessão: 08:30 (Horário de Brasília – DF) 

Data da Sessão: 18/11/2025 

Intervalo de Lance: R$ 10,00 

Forma de julgamento: A presente licitação será aberta para ampla concorrência. 

Recebimento da 

Proposta: 

Inicio em: 04/11/2025 às 16h:00min  

Termino em: 18/11/2025 às 08h:00min  

Validade da Proposta: 180 (cento e oitenta) dias 

Informações: 
através do endereço eletrónico: 

licitacao@paudarco.pa,gov,br 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@paudarco.pa,gov,br
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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 006/2025FMS 

Torna-se público que o Fundo  Municipal de Saúde de  Pau D´arco- PA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no  CNPJ:09.647.690/0001-40, com sede na 

Avenida Boa Sorte, Bairro Centro, Cep: 68545-000, através do Pregoeiro e  Comissão 

de Contratação, torna-se público para conhecimento dos interessados que fara realizar, 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal n° nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 148/2023, de 27 de SETEMBRO de 

2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, e da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) e 

posteriores alterações e demais legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

Início do acolhimento das propostas eletrônicas: Das 16:00 horas do dia 04/11/2025 

até às 08:00 horas do dia 18/11/2025 (horário de Brasília) Início da sessão pública: 

Dia 18/11/2025 às 08:30 horas (horário de Brasília). Início da disputa: Dia 18/11/2025 

às 08:30 horas (horário de Brasília). 

As propostas serão abertas às 08:30 do dia 18/10/2025 (horário de Brasília). 

Endereço: Prefeitura Municipal de Pau D´Arco- PA- Setor de Licitações Avenida Boa 

Sorte, Bairro Centro–CEP: 68545-000– Pau D´Arco- PA- Sites: 

(www.paudarco.pa.gov.br) (link: “Pregão Eletrônico”) e  

www.portaldecompraspublicas.com.br,  E-mail: licitacao@paudarco.pa,gov,br, dias e 

horários: de segunda a sexta-feira das 08h00min às 14h00min OBS: Salvo ressalva 

expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de Brasília (DF). 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE  LABORATÓRIO  

PARA CONFECÇÃO DE PROTESE ODONTOLOGICA, CONFORME 

PORTARIA GM/MS N° 1.924/23, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS DO MUNICIPIO DE 

PAU D´ARCO -PA. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

http://www.paudarco.pa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@paudarco.pa,gov,br
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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.4. Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações 

deste objeto descritas na plataforma e as especificações técnicas constantes neste 

Edital e seus anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório. 

1.5. A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, 

na ocorrência de situações especificadas no item 1.2, razão pela qual o a empresa 

licitante deverá se atentar unicamente as descrições do objeto contidas neste Edital e 

Termo de Referência. 

 

Ação: Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO 

Fonte: 1600.00.00 

Descrição do Recurso : Transferencia SUS – BLOCO de manutenção 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terc. Pessoas Juridica 

 

 

DOS ANEXOS 

1.5.1. Integram o presente Edital, os seguintes Anexos: 

Anexo I – Termo de referência;  

Anexo II - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 

Anexo III – Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preço;  

Anexo IV – Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF;  

Anexo V - Declaração de Idoneidade; 

Anexo VI – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  

Anexo VII - Declaração do próprio licitante da não existência de servidores 

públicos em seu quadro de funcionários, diretores ou sócios; 

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidades; 

Anexo IX – Declaração de microempreendedor; 

Anexo X- Informações para Formalização do Contrato; 

Anexo XI – Minuta de Contrato. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 



 

 

Página 4 de 107 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que 

atendam todas as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto 

desta Licitação, e desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico. 

2.1.1.  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.brque permite a participação dos interessados na 

modalidade licitatória Pregão, em sua forma Eletrônica. 

2.1.2.  O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no 

sítiowww.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto nos itens7.9.1 e 7.10.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 4.1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 



 

 

Página 9 de 107 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os 

serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação 

exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, 

conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (conto e oitenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

4.8.2. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
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dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 



 

 

Página 12 de 107 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO. 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus 

ao benefício, em conformidade com os itens 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, 

informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções 

coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

6.7.1.  [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

6.7.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização 

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o 

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada 

licitante/contratado. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 



 

 

Página 17 de 107 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 

a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

7. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 

Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados 

nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações 

deste item.  

7.2. Habilitação Jurídica. 
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7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou;  

7.2.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

ou  

7.2.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício.  

7.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

7.2.5. Documentos dos sócios  

7.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), 

acompanhado do QSA;  

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

7.3.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida 

pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional;  

7.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;  

7.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;  

7.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei.  

7.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

7.4. Qualificação Econômico-Financeira. 

7.4.1. Certidão negativa de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

7.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios (art. 69 inciso I da Lei 

14.133/2021). 

7.4.2.1. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou 
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comercial (sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, 

devidamente registrado pelo órgão competente, com o Termo de Abertura e de 

Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato 

Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis 

ou outro profissional, legalmente habilita do perante o Conselho Regional de 

Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.  

7.4.2.2. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), 

o balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial.  

7.4.2.3. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que 

sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente 

aos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por Contador ou Técnico 

em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro 

profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de 

Encerramento.  

7.4.2.4. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-

financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o 

Microempreendedor Individual (DASNSIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única 

do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do 

lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, 

assinados pelo próprio Micro Empreendedor.  

7.4.2.5. As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício social 

em curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura.  

7.4.2.6. Os documentos referidos item 7.4.2. limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

7.4.2.7. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO 

DIGITAL SPEED, submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar:  

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED 

contábil);  

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED 

contábil);  

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);  

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED 

contábil); 
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e) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do 

balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou do balanço 

patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a 

boa situação financeira: LG= Liquidez Geral – superior a 1 SG= Solvência 

Geral – superior a 1 LC= Liquidez Corrente – superior a 1 Sendo, LG= 

(AC+RLP) / (PC+ELP) SG= AT / (PC+ELP) LC= AC / PC Onde: AC= 

Ativo Circulante RLP= Realizável a Longo Prazo PC= Passivo Circulante 

ELP= Exigível a Longo Prazo AT= Ativo Total  

f) Quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 

Solvência Geral for igual ou inferior a 1, comprovação de patrimônio 

líquido ou capital social não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

máximo da contratação.  

g) O balanço patrimonial e as demonstrações de exercício social deverão estar 

assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

7.4.8.O balanço deverá está acompanhado da  declaração, de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data 

da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do 

licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

7.5. Qualificação Técnica. 

7.5.1. Apresentação de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove a aptidão da licitante para desempenho de atividade compatível 

e/ou características semelhantes com o objeto desta Licitação.  

A) Comprovação de aptidão para os itens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

b.) Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de 

comprovação da alínea anterior.  

c.) Os atestados deverão referir-se aos itens prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.  

d.) O atestado apresentado para um item não poderá ser utilizado para os demais, 

exceto o quantitativo excedente.  



 

 

Página 21 de 107 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

e.) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo dos itens, a 

apresentação de diferentes atestados de forma concomitante, pois essa situação 

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação.  

f.) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foram prestados os serviços. 

g.) O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa 

jurídica, ou qualquer outra forma de que a comissão possa valer-se para manter 

contato com a empresa declarante.  

h.) A prefeitura Municipal, através da Pregoeira e equipe de apoio se reserva o direito 

de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo, requisitar 

cópias dos respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 

conteúdo declarado 

i) Os atestados deverão referir-se a fornecimentos executados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente 

j) Autorização de funcionamento (AFE), da empresa proponente, emitida pelo órgão 

competente da VIGILÂNCIA SANITÁRIA;  

k) caso a revalidação da licença de funcionamento para o presente exercício não tenha 

sido concedida, a proponente deverá apresentar a licença de funcionamento do 

exercício anterior acompanhada do protocolo de revalidação, sendo necessário que 

esta tenha sido requerida nos primeiros 120 dias de cada exercício, conforme disposto 

no artigo 22 do Decreto n° 74.170/74.  

l) Registro da empresa no Conselho Regional de Odontologia; (C.R.O.) da UF da 

licitante;  

m) Certidão de Regularidade do laboratório junto ao (C.R.O.) da UF da licitante; 

 

n) Comprovante de vínculo empregatício entre a licitante com o Profissional Técnico 

Protético;  

o) Certidão de Inscrição e Regularidade do responsável Técnico (Protético) junto ao 

(C.R.O.) UF da licitante;  

p) Inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Estabelecimento de SaúdeCNES, 

contendo um profissional capacitado para realizações dos serviços objeto desta 

licitação;  

q) Declaração de que dispõe de pessoal técnico adequado e disponíveis para realização 

dos serviços a serem contratados. 

r) A comprovação de atendimento do disposto da letra “J” ate a letra” P” deverá ser 

feita na forma da legislação específica. 

7.5.6. Declaração que a empresa se compromete a fazer as entregas no prazo 
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solicitado.  

7.5.7 Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de situação regular perante o 

Ministério do Trabalho.  

7.5.8. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo 

responsável legal, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato 

impeditivo à sua habilitação (conforme modelo do Anexo V), bem como, a situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, (conforme modelo sugerido no 

Anexo IV).  

7.5.9 Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de 

funcionários, diretores ou sócios, (conforme modelo do Anexo VII). 

7.5.10Apresentar a ALVARÁ de Funcionamento e LICENÇA SANITÁRIA 

ESTADUAL OU MUNICIPAL DA SEDE OU DOMICÍLIO DA LICITANTE, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto da presente licitação; 

 

7.6 DA VISITA TÉCNICA  

a) Não haverá necessidades de visita técnica  

7.7Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.8Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.9Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.10Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7.11O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.11.1Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11.2A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.3Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.12A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

7.12.2Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.3complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.12.4atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.13Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 5.22.4. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.14Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.15A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.16Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DO JULGAMENTO. 

8.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que 

habilitada e obedecendo a todas condições deste Edital, apresentar o “MENOR 

PREÇO GLOBAL”. 

8.1.1. Em caso de empate, serão aplicadas as disposições do art. 60 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele 

notificará o arrematante, via sistema, para que o mesmo comprove em 48 horas, que o 

seu preço é exequível, sob pena de desclassificação.  

8.3. Serão desclassificadas propostas que: 

a) forem lançadas, mas não forem anexadas.  

b) Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação.  

c) Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou 

apresentem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu 

julgamento.  

d) Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou 

manifestamente inexequíveis.  

8.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9. DOS RECURSOS. 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www.paudarco.pa.gov.br. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA. 

10.1. Homologada a licitação, ocorrerá a convocação do adjudicatário para assinatura 

http://www.paudarco.pa.gov.br/
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docontrato/ou retirada da Nota de Empenho, via e-mail, AR ou qualquer outro meio de 

comunicação que comprove a sua convocação. 

10.2. O não comparecimento no prazo da convocação, não assinatura, retirada e/ou 

recebimento dos respectivos instrumentos, ainda que parcial, salvo em face de motivo 

de força maior, devidamente justificado, comprovado e aceito pela Administração, 

acarreta a imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo da sanção prevista no 

instrumento convocatório. 

10.2.1. Nesse caso a Administração, atendidas todas as condições, poderá 

convocar a licitante com preço registrado em 2º lugar para efetuar o fornecimento e 

assim por diante. 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

11.1. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatadas as regularidades dos 

atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a futura contratação. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o 

adjudicatário a assinar o contrato dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

13.2. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar 

injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais 

proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a 

licitação independentemente da cominação do art. 89, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

13.3. Decorrido o prazo do item 14.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do Contrato, será 

ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 

conjuntamente. 

13.3.1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva 
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proposta; 

13.3.2. Impedimento de contratar com este Município por prazo não superior a 2 

(dois) anos; 

13.3.3. A multa de que trata o item 13.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha 

aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14. DA VALIDADE DO CONTRATO. 

14.1. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2025 e poderá ser prorrogado, 

desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei nº. 14.133/2021). 

15. DO REAJUSTE DE PREÇO. 

15.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

15.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais 

ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na 

alínea “d” do inciso II e do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações (situações 

supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 

configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

16.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

16.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contatada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
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aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

16.6. Procedimento para transição e finalização do contrato. 

16.6.1Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das 

seguintes etapas: 

16.6.1.1. Concluindo a entrega de todos os itens, objetos desta contratação, se 

estiverem em perfeitas condições de entrega e atestados pelo FISCAL ou 

SUSBSTITUTO de contrato, após efetuados todos os testes e verificações 

necessárias, bem como recebida toda a documentação exigida neste termo de 

referência e nos demais documentos contratuais, serão recebidos provisoriamente pelo 

fiscal e/ou substituto o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, emitido pela 

contratada juntamente com demais documentos exigidos. 

16.6.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

16.7. Procedimentos de fiscalização e gerenciamento. 

16.7.1. Os itens descritos no TERMO DE REFERÊNCIA, a serem contratados após 

regular procedimento licitatório, serão objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por servidor designado pelos Gestores das referidas 

Secretarias. 

16.7.2. Os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da 

administração pública e não excluem e nem reduzem a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, e na sua 

ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 

prepostos. 

16.7.3. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO 

deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

16.8. Fiscalização técnica. 

16.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

16.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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16.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

16.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

16.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

16.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

16.8.7. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

16.9. Fiscalização administrativa. 

16.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

16.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

16.9.3. Além dos requisitos acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 

rotinas: 

16.9.3.1. Verificação de documentação de regularidade fiscal nas esferas federal, 

estadual/distrital e municipal; 

16.9.3.2. Inspeção de qualidade e conformidade; 

16.9.3.3. Acompanhamento de cronograma e prazos; 

16.9.3.4. Avaliação de desempenho e satisfação; 
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16.9.3.5. Monitoramento ambiental e social. 

16.10. Gestor do contrato. 

16.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

IV). 

16.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

16.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

16.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

16.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 

16.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

16.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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17.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

17.1. Uma vez decidida a contratação, o poder público obriga-se a: 

17.1,1Requisitar a execução do objeto na forma prevista neste Termo de Referência.  

17.1.2Expedir a Nota de Empenho;  

17.1.3Exigir da contratada o fiel cumprimento dos deveres e obrigações decorrentes 

desta contratação.  

17.1.4Verificar a manutenção pela contratada das condições de habilitação 

estabelecidas na licitação;  

17.1.5Aplicar penalidades à contratada, por descumprimento contratual.  

17.1.6Promover o acompanhamento e fiscalização do contrato, por meio de servidor 

público designado para esse fim de acordo com o Art. 117 da Lei Federal n° 

14.133/21, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, comunicando à Contratada 

toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do mesmo.  

17.1.7Aplicar, por atraso ou inexecução parcial ou total do objeto deste Termo de 

Referência, as sanções administrativas previstas e fundamentadas nos Artigos 155 e 

156 da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, sem prejuízo das responsabilidades 

civil, criminal e outras previstas na legislação em vigor.  

17.1.8Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo 

com o contrato.  

17.1.9Fornece atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 

às obrigações deste Termo.  

17.1.10Assegurar que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados 

no mercado pelos demais postos de abastecimento de forma a garantir que aqueles 

continuem os mais vantajosos para a administração pública; 

17.2  Obrigações da contratada.  

17.2.1 A contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 

14.133/21, obriga-se a: 

a. Executar os serviços contratados valendo-se das melhores técnicas, zelo e ética, com 

garantia e qualidade, atendendo as especificações ou termos de referências, 

fornecidospela Contratante, complementado com a proposta apresentada, e entregá-los 

totalmenteconcluídos; 

b. Realizar atendimentos presenciais, via telefone, e-mail ou qualquer outro modo de 

comunicação ou tecnológico; 

c. Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços 
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nos termos acordados, executando-os sobre sua inteira responsabilidade, 

apresentando 

relatórios de suas atividades, sempre que solicitado pela CONTRATANTE; 

d)empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação 

que são exigidas nesta licitação. 

e)a empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da previdência social e para aprendiz 

18.  EXECUÇÃO, ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E 

PAGAMENTO. 

 Modelo de execução do objeto. 

18.1.A EXECUÇÃO DO OBJETO SEGUIRA A SEGUINTE DINAMICA  

.1ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

18.1.1. A manutenção justifica-se pela necessidade da contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços clínicos e laboratoriais de confecção de próteses 

dentárias, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.  

18.1.2. As quantidades foram estimadas considerando-se informações sobre a 

demanda realizada pela Unidade Demandante do órgão a que se destina à prestação de 

serviços. 

18.1.3. Quanto à forma de prestação de serviço, realizar-se-á de acordo com o 

solicitado pela na autorização emitida pela Secretaria de Saúde, em conformidade com 

o quantitativo solicitado em pedido. Quanto aos equipamentos e materiais, o pretenso 

contratado deverá dispor de todos os equipamentos e materiais confecção das próteses 

dentárias.  

18.1.4. O prazo para prestação do serviço deverá ser de forma imediata, após a 

autorização emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Como requisito de exigência 

para esta contratação será estabelecido a contratada a apresentação de todas as 

prerrogativas contidas no Termo de Referência.  

18.1.5 A confecção das próteses compreende as etapas mínimas a seguir:  

18.1.5.1ETAPA CLÍNICA 

 a) Avaliação Clínica Bucal  

b) Moldagem inicial  

c) Confecção de modelo de estudo  

d) Prova de Dentes  
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e) Instalação da prótese  

f) Ajuste Oclusal  

g) Reajustes e Correções  

18.1.5.2ETAPA LABORATORIAL  

a) Montagem de Dentes  

b) Etapa de Prensagem  

c) Etapa de Acabamento da Prótese  

d) Etapa de Polimento da Prótese  

e) Etapa de Controle de Qualidade  

ETAPA CLÍNICA: As fases da etapa clínica somente poderão ser realizadas pelo 

Protesista com o suporte de Técnicos em Saúde Bucal, Auxiliares em Saúde Bucal e 

Auxiliares de Prótese Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente 

registrados junto ao Conselho Regional de Odontologia – CRO. Todas as atividades 

realizadas pelos auxiliares deverão ser diretamente supervisionadas pelo protesista da 

empresa contratada. ETAPA LABORATORIAL: As fases da etapa laboratorial 

somente poderão ser realizadas pelo Protesista com o suporte de Auxiliares de Prótese 

Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente registrados junto ao 

Conselho Regional de Odontologia – CRO. Observação: A fase relativa à prova de 

estrutura metálica deverá ser testada diretamente no paciente, na unidade de saúde do 

município. Somente após esta fase poderá ser realizada à fase de confecção da prótese. 

A etapas referenciadas neste Termo de Referência são previsões mínimas, devendo ser 

melhor regulamentadas no Termo de Referência. 

18.1.5.3. DA FORMA DE EXECUÇÃO  

18.1.5.3.1. Para a confecção das próteses será obrigatório obedecer às fases descritas 

abaixo, sendo que cada fase deverá ser conferida e aprovada por um profissional 

designado pela Secretaria Municipal de Saúde de Pau D´arco-PA. Será de inteira 

responsabilidade da pessoa jurídica o recolhimento e entrega dos produtos para esta 

conferência no endereço dentro do município de Pau D´arco-PA, determinado pela 

Secretaria Municipal de Saúde. Estas fases serão realizadas na pessoa jurídica e 

deverão seguir as seguintes especificações:  

ETAPA CLÍNICA  

a) Avaliação Clínica Bucal  

b) Moldagem inicial  

c) Confecção de modelo de estudo  

d) Prova de Dentes  
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e) Instalação da prótese  

f) Ajuste Oclusal  

g) Reajustes e Correções 

 ETAPA CLÍNICA: As fases da etapa clínica somente poderão ser realizadas pelo 

Protesista com o suporte de Técnicos em Saúde Bucal, Auxiliares em Saúde Bucal e 

Auxiliares de Prótese Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente 

registrados junto ao Conselho Regional de Odontologia – CRO. Todas as atividades 

realizadas pelos auxiliares deverão ser diretamente supervisionadas pelo protesista da 

empresa contratada. ETAPA LABORATORIAL: As fases da etapa laboratorial 

somente poderão ser realizadas pelo Protesista com o suporte de Auxiliares de Prótese 

Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente registrados junto ao 

Conselho Regional de Odontologia – CRO.  

18.1.5.4. Confecção de próteses totais superiores conforme as fases descritas abaixo 

(fases sob responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

a. confecção das moldeiras individuais;  

b. confecção do plano de cera;  

c. montagem dos dentes;  

d. Acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e 

palato incolor quando necessário);  

e. polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das 

peças;  

f. os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 

g. cada etapa deve ser obrigatoriamente aprovada e testada com o paciente pelo 

protesista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no 

endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;  

18.1.5.5. após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 

(sessenta) dias.  

18.1.5.6 Confecção de próteses totais inferiores conforme as fases descritas abaixo 

(Fases sob responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

18.1.5.7. confecção das moldeiras individuais;  

18.1.5.8. confecção do plano de cera;  

18.1.5.9. montagem dos dentes;  

18.1.5.10. acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da 

gengiva);  

18.1.5.11. polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para 
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adaptação das peças;  

18.1.5.12. os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

18.1.5.13. cada etapa deve ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente 

pelo protesista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto 

no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;  

18.1.5.14. após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 

(sessenta) dias.  

18.1.5.15. Confecção de próteses parciais removíveis superiores com grampos, 

conforme as fases descritas abaixo (Fases sob responsabilidade do Laboratório de 

Prótese):  

18.1.5.16. confecção de moldeira individual;  

18.1.5.17. duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento 

da armação de metal; 18.1.5.18. confecção de plano de cera para registro de oclusão;  

18.1.5.19. montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera;  

18.1.5.20. acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e 

palato incolor quando necessário);  

18.1.5.21. polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para 

adaptação das peças;  

18.1.5.22. os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

18.1.5.23. cada etapa deverá ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente 

pelo protesista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto 

no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;  

18.1.5.24. após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 

(sessenta) dias. 

18.1.5.25. Confecção de próteses parciais removíveis inferiores, conforme as fases 

descritas abaixo (Fases sob responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

18.1.5.26. confecção de moldeira individual;  

18.1.5.27. duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento 

da armação de metal; 18.1.5.28. confecção de plano de cera para registro de oclusão;  

18.1.5.29. montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera;  

18.1.5.30. acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e 

palato incolor quando necessário);  

18.1.5.31. polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para 

adaptação das peças;  

18.1.5.32. os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  
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18.1.5.33. cada etapa deverá ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente 

pelo protesista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto 

no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.  

18.1.5.34. após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 

(sessenta) dias;  

 

18.1.5.35. Os códigos constantes na tabela acima estão disponíveis através do SIGTAP 

– Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de saúde – SUS no seguinte 

endereço eletrônico: http://sigtap.datasus.gov.br.  

18.1.5.36. Tais valores compreenderão todas as despesas do contratado, inclusive com 

materiais, equipamentos, insumos, embalagens, logística, mão de obra, encargos 

sociais e administrativos, transportes, taxas, impostos, seguros, lucros, e quaisquer 

outras despesas eventuais relacionadas à execução do objeto deste.   

18.1.5.37. O profissional responsável deverá ter registro no CRO (Conselho Regional 

de odontologia) do Estado de Pará.  

18.1.5.38. Na requisição de entrega de mercadorias constarão os itens solicitados e a 

quantidade, devendo o licitante contratado deixar os produtos solicitados à disposição 

do Município, no prazo máximo 20 dias úteis.  

18.1.5.39. Os ajustes e provas que se fizerem necessários serão realizados por 

profissionais habilitados, no Município, sendo vedado o ônus ou quaisquer encargos 

ao beneficiário do serviço (prótese) com deslocamentos fora do município. 

18.1.5.40. O município, por meio de seus profissionais se reserva ao direito de 

inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição  

18.1.5.41. A produção mensal das próteses será acompanhada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, que mensalmente irá autorizar ao laboratório contratado a 

confecção das mesmas conforme demanda existente.  

18.1.5.42. Todos os serviços correlatos, compreendendo consultas iniciais e 

moldagens funcionais serão realizadas por profissional odontólogo do Laboratório 

contratado. 

18.1.6GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

18.1.6.1O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

18.1.6.2. Os serviços executados pelo laboratório contratado deverão oferecer garantia 

de 01 (um) ano no serviço.  

http://sigtap.datasus.gov.br/
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18.1.6.3. O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões 

de qualidade estabelecida pelo CRO (Conselho Regional de Odontologia), Vigilância 

Sanitária e demais normas vigentes. 

 

18.2. Critérios de aceitação do objeto. 

18.2.1. Recebimento. 

18.2.1.1RECEBIMENTO. 

18.2.2O recebimento dos serviços ocorrerá de imediato, após solicitação da 

Contratante, sendo de responsabilidade da Contratada a qualidade e quantidade dos 

produtos solicitados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.2.3No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.2.4O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

18.2.5O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

18.3. Liquidação. 

18.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

18.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 
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c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; 

18.3.3. Eventual destaque do valor de retenções tributáveis cabíveis. 

18.3.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

18.3.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

18.3.6. A administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

18.3.7. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.3.8. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade; 

18.3.9. Proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

IMPEDITIVAS INDIRETAS (Instrução normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 

18.3.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

18.3.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

18.3.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

18.3.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 
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18.4. Prazo de pagamento. 

18.4.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados a 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME Nº77, de 2022. 

18.5. Forma de pagamento. 

18.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

18.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

18.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

18.5.4Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

18.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

c) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

d) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

e) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

f) Deixar de apresentar amostra; 

g) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
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edital;  

h) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando        convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

i) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração; 

j) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

k) Fraudar a licitação. 

19.2. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013. 

19.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

e) Na aplicação das sanções serão considerados: 

1) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

2) As peculiaridades do caso concreto 

3) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

4) Os danos que dela provierem para a administração pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1., a multa será de 10% do valor do 

contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.2, a multa será de 10% do valor do 

contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

a) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1 e 16.2, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

b) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

16.1 e 16.2, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.3 e 

16.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

c) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1 “e”, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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d) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

e) Caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

f) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

g) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO  

20,1Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 20.3. A impugnação e o pedido 

de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo sistema .    

20.4. certame. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no edital. 



 

 

Página 43 de 107 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

20.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

21.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

21.4A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

21.8O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.9Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico (www.paudarco.pa.gov.br). 

21.11A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as 

alterações que se fizerem necessárias, nos termos do art. 124 da Lei n. 14.133/2021. 

21.12A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público 

decorrente de fato superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por 

http://www.paudarco.pa.gov.br/


 

 

Página 44 de 107 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer 

direito a reclamação ou indenização por esses fatos. 

21.13As empresas licitantes são totalmente responsáveis pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

21.13.1. Em qualquer momento, será possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

21.14. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor do 

cumprimento do princípio da ampla concorrência entre os interessados, sem 

comprometimento da segurança da futura aquisição; 

21.14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Redenção-PA, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação. 

Pau D´Arco -PA 04 de Novembro de 2025. 

 

 

 

 

PABLO LIMA NASCIMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA 567/2025 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Solicitação de Compras de Bens e Serviços 

(Conforme Lei Federal n° 14.133/21) 

Processo:13080002/2025 

Demandante: Secretaria de Municipal de Saude  de Pau D’arco PA. 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem como finalidade promover a 

CONTRATAÇÃO DE  LABORATÓRIO  PARA CONFECÇÃO DE PROTESE 

ODONTOLOGICA, CONFORME PORTARIA GM/MS N° 1.924/23, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLOGICAS DO MUNICIPIO DE PAU D´ARCO -PA, de acordo com as 

especificações e informações constantes neste instrumento. 

1.2 A contratação visa à contratação de laboratorios para confecção de proteses 

odontologicas para atender as demandas da secretaria municipal de saude do 

municipio de pau d'Arco-PA 

1.3 A prestação de serviço e o certame obedecem ao princípio da economicidade e ao 

critério da proposta mais vantajosa serão realizados com base no critério do menor 

preço, adjudicando-se o objeto à empresa que oferecer o melhor preço. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

2.1O presente Termo de Referência tem como Fundamento Legal as disposições 

estabelecidas no capítulo Ill das definições, inciso XXIII Art. 6, Lei 14.133/2021 e 

posteriores alterações. E nas disposições legais do Decreto Municipal 148/2023 de Pau 

D arco -PA. 

2.2. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações 
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aplicáveis, em especial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, observadas 

as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais,  Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ° 147, de 07 de 

agosto de 2014 e decreto Municipal 148/2023,  

2.3. A realização de licitação, Pregão na Forma Eetrônia, como critério de 

contratação, adota-se o MENOR PREÇO GLOBAL para a contratação do objeto 

deste Termo de Referência, em conformidade com as disposições legais da Lei Federal 

n° 14.133, de 01 de abril de 202. 

2.3 Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações 

aplicáveis, em especial pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, observadas 

as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

3. DA JUSTIFICATIVA  

3 A aquisição de Próteses Dentárias se justifica pela alta demanda de pacientes que 

necessitam de reabilitação odontológica que englobam próteses parciais ou totais de 

acordo com a necessidade do usuário.  

3.2O uso de próteses dentárias é de extrema importância para várias questões 

relacionadas à saúde bucal e qualidade de vida. Nesse sentido, existem alguns pontos- 

chave que destacam a importância das próteses dentárias na vida dos usuários.  

3.3Um desses pontos é a saúde da mastigação e nutrição dos usuários.  

3.4As próteses dentárias restauram a capacidade de mastigação eficiente, permitindo 

que as pessoas com dentes ausentes ou danificados possam comer uma variedade 

maior de alimentos.  

3.5Isso é crucial para a nutrição adequada, especialmente em idosos e pessoas que 

enfrentam dificuldades alimentares devido à falta de dentes.  

3.6Outra importância que justifica a aquisição de próteses dentárias é a a manutenção 

da fala uma vez que os dentes desempenham um papel fundamental na pronúncia 

correta das palavras.  

Próteses dentárias corrigem problemas de fala causados pela perda de dentes, ajudando 
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as pessoas a se comunicarem com mais clareza e confiança. 

3.7O uso de próteses dentárias é de extrema importância no autocuidado com a 

estética e a a autoestima já que a perda de dentes pode afetar significativamente a 

autoestima de uma pessoa, levando-a a se sentir constrangida ou insegura ao sorrir ou 

falar em público.  

3.8Próteses dentárias melhoram a estética do sorriso, restaurando a confiança e o bem-

estar emocional. Além disso, a aquisição de próteses dentárias para os usuários da 

secretaria de Saúde de Pau D´Arco -PA, justifica-se pela manutenção da saúde bucal 

geral, alinhamento dos dentes, a longevidade e uma melhor qualidade de vida. Os 

dentes ausentes podem levar a uma série de problemas de saúde bucal, como o 

deslocamento dos dentes restantes, deterioração óssea na mandíbula e gengivite. 

Próteses dentárias ajudam a manter a estrutura óssea e a saúde das gengivas, 

prevenindo complicações futuras. Nesse sentido, Uma boa saúde bucal está 

diretamente ligada à qualidade de vida geral e à longevidade.  

3.9Próteses dentárias bem ajustadas e cuidadas permitem que as pessoas desfrutem de 

uma vida ativa e saudável por mais tempo.  

3.10Dessa forma, o uso de próteses dentárias não é apenas sobre restaurar a função 

mastigatória e estética do sorriso; é também uma questão de manter a saúde bucal 

geral e promover o bem-estar emocional e social  

3.11das pessoas afetadas pela perda de dentes.  

Dessa maneira, a aquisição de próteses dentárias também auxilia na prevenção de 

danos futuros bem como na redução de gastos públicos na urgência e emergência por 

serviços e tratamentos curativos. 

4. DO QUANTITATIVO  

4.1 Os itens e os quantitativos são os listados na solicitação e são partes integrantes 

deste instrumento, conforme detalhado abaixo: 
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ITE

M 
DESCRIÇÃO 

QUA

NT. 

VALOR 

UNT. 

VALOR 

TOTAL: 

01 
PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL 

MANDIBULAR 
240 

R$ 225,00 R$ 

54.000,00 

02 
PROTESE DENTÁRIA TOTAL 

MAXILAR 
240 

R$ 225,00 R$ 

54.000,00 

03 
PROTESE PARCIAL MAXILAR 

REMOVÍVEL 
240 

R$ 225,00 R$ 

54.000,00 

04 
PROTESE PARCIAIL 

MANDIBULAR REMOVÍVEL 
240 

R$ 225,00 R$ 

54.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 216.000,00 

 

 4.2Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

4.3O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e Decretro Municipal 148/2023. 

4.4O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

4.6 Os valores e quantidades estimadas para a referida contratação será de acordo com 

a portaria GM/MS N° 1.924/23. 

5.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

5.1O Município possui uma demanda significativa de pacientes que necessitam de 

próteses dentárias, porém não possui a disponibilidade desse serviço na sua rede 

pública de saúde. Desta forma, para cumprir com as determinações legais da 
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integralidade e universalidade do acesso à saúde, e, acima de tudo, para apresentar 

resolutividade à demanda, faz-se necessária a contratação junto a iniciativa privada, de 

prestadores de serviços para a realização de confecção de próteses.  

5.2A confecção de próteses dentárias exige conhecimento técnico especializado e 

infraestrutura adequada, elementos que podem ser melhor atendidos por empresas 

especializadas nesse tipo de serviço, garantindo a qualidade dos serviços prestados, a 

eficácia dos tratamentos odontológicos, onde a terceirização desses serviços permitirá 

maior eficiência e agilidade no atendimento às demandas, reduzindo prazos e 

proporcionando um fluxo mais eficaz no processo de entrega de próteses dentárias, 

com economia de recursos, evitando custos relacionados à aquisição e manutenção de 

equipamentos específicos, bem como a necessidade de treinamento contínuo de 

profissionais para a realização dessas atividades.  

5.3Diante do exposto, a contratação de empresas prestadoras de serviços de confecção 

de próteses dentárias por meio de pregão eletronico, menor preço global,  nos moldes 

propostos representa não apenas a solução mais adequada existente no mercado, mas 

também garante a promoção da acessibilidade, da eficiência e da eficácia dos serviços 

públicos oferecidos à sociedade e torna-se a solução mais eficaz e vantajosa para 

atender às demandas crescentes e garantir a excelência nos serviços odontológicos 

prestados pela Secretaria da Saúde.Em adição, a adoção desta solução se mostra 

economicamente viável.  

5.4A estimação dos custos se alinha às práticas de mercado e aos preceitos de 

economicidade e eficiência, garantindo a utilização otimizada dos recursos públicos 

conforme ditado pelo Art. 12, inciso III, da Lei 14.133/2021, e refletindo  em uma 

escolha responsável e justificável perante as instâncias de controle e à população. A 

abrangência desta escolha, consequentemente, confere à Administração a capacidade 

de atender a demanda existente de forma assertiva e sustentável, promovendo 

melhorias significativas na qualidade de vida dos cidadãos atendidos pela Secretaria 
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de Saúde do município de Pau D´arco -PA 

 

6.DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

6.1Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021.   

6.2As Próteses a serem adquiridos se enquadram como serviços comuns, pois os 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado.   

5.3As próteses dentárias objeto da contratação, deverão ser entregues de acordo com o 

estipulado no termo de referência. A empresa deverá ter disponibilidade para visitas 

semanais para retirar os moldes para confecção e fazer os testes e ajustes até chegar a 

aprovação final que será feita pelo paciente. 

6.4Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Os preços ofertados, tanto na 

proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, conforme deverá dispor o Edital da Licitação, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.   
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6.6O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data da sua apresentação.  A contratação descrita no objeto visa 

atender as necessidades do setor para o período de 01 (um) ano. 

7. DA MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

7.1ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

7.1.1. A manutenção justifica-se pela necessidade da contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços clínicos e laboratoriais de confecção de próteses 

dentárias, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.  

7.1.2. As quantidades foram estimadas considerando-se informações sobre a demanda 

realizada pela Unidade Demandante do órgão a que se destina à prestação de serviços. 

7.1.3. Quanto à forma de prestação de serviço, realizar-se-á de acordo com o solicitado 

pela na autorização emitida pela Secretaria de Saúde, em conformidade com o 

quantitativo solicitado em pedido. Quanto aos equipamentos e materiais, o pretenso 

contratado deverá dispor de todos os equipamentos e materiais confecção das próteses 

dentárias.  

7.1.4. O prazo para prestação do serviço deverá ser de forma imediata, após a 

autorização emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Como requisito de exigência 

para esta contratação será estabelecido a contratada a apresentação de todas as 

prerrogativas contidas no Termo de Referência.  

7.2. A confecção das próteses compreende as etapas mínimas a seguir:  

7.2.1ETAPA CLÍNICA 

 a) Avaliação Clínica Bucal  

b) Moldagem inicial  

c) Confecção de modelo de estudo  

d) Prova de Dentes  

e) Instalação da prótese  

f) Ajuste Oclusal  

g) Reajustes e Correções  

7.2.2ETAPA LABORATORIAL  

a) Montagem de Dentes  

b) Etapa de Prensagem  

c) Etapa de Acabamento da Prótese  
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d) Etapa de Polimento da Prótese  

e) Etapa de Controle de Qualidade  

ETAPA CLÍNICA: As fases da etapa clínica somente poderão ser realizadas pelo 

Protesista com o suporte de Técnicos em Saúde Bucal, Auxiliares em Saúde Bucal e 

Auxiliares de Prótese Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente 

registrados junto ao Conselho Regional de Odontologia – CRO. Todas as atividades 

realizadas pelos auxiliares deverão ser diretamente supervisionadas pelo protesista da 

empresa contratada. ETAPA LABORATORIAL: As fases da etapa laboratorial 

somente poderão ser realizadas pelo Protesista com o suporte de Auxiliares de Prótese 

Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente registrados junto ao 

Conselho Regional de Odontologia – CRO. Observação: A fase relativa à prova de 

estrutura metálica deverá ser testada diretamente no paciente, na unidade de saúde do 

município. Somente após esta fase poderá ser realizada à fase de confecção da prótese. 

A etapas referenciadas neste Termo de Referência são previsões mínimas, devendo ser 

melhor regulamentadas no Termo de Referência. 

7.3. DA FORMA DE EXECUÇÃO  

7.3.1. Para a confecção das próteses será obrigatório obedecer às fases descritas 

abaixo, sendo que cada fase deverá ser conferida e aprovada por um profissional 

designado pela Secretaria Municipal de Saúde de Pau D´arco-PA. Será de inteira 

responsabilidade da pessoa jurídica o recolhimento e entrega dos produtos para esta 

conferência no endereço dentro do município de Pau D´arco-PA, determinado pela 

Secretaria Municipal de Saúde. Estas fases serão realizadas na pessoa jurídica e 

deverão seguir as seguintes especificações:  

ETAPA CLÍNICA  

a) Avaliação Clínica Bucal  

b) Moldagem inicial  

c) Confecção de modelo de estudo  

d) Prova de Dentes  

e) Instalação da prótese  

f) Ajuste Oclusal  

g) Reajustes e Correções 

 ETAPA CLÍNICA: As fases da etapa clínica somente poderão ser realizadas pelo 

Protesista com o suporte de Técnicos em Saúde Bucal, Auxiliares em Saúde Bucal e 

Auxiliares de Prótese Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente 

registrados junto ao Conselho Regional de Odontologia – CRO. Todas as atividades 
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realizadas pelos auxiliares deverão ser diretamente supervisionadas pelo protesista da 

empresa contratada. ETAPA LABORATORIAL: As fases da etapa laboratorial 

somente poderão ser realizadas pelo Protesista com o suporte de Auxiliares de Prótese 

Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente registrados junto ao 

Conselho Regional de Odontologia – CRO.  

7.3.2. Confecção de próteses totais superiores conforme as fases descritas abaixo 

(fases sob responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

a. confecção das moldeiras individuais;  

b. confecção do plano de cera;  

c. montagem dos dentes;  

d. Acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e 

palato incolor quando necessário);  

e. polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das 

peças;  

f. os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 

g. cada etapa deve ser obrigatoriamente aprovada e testada com o paciente pelo 

protesista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no 

endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;  

7.3.3. após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 

(sessenta) dias.  

7.3.3.1. Confecção de próteses totais inferiores conforme as fases descritas abaixo 

(Fases sob responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

7.3.3.2. confecção das moldeiras individuais;  

7.3.3.2. confecção do plano de cera;  

7.3.3.3. montagem dos dentes;  

7.3.3.4. acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da 

gengiva);  

7.3.3.5. polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação 

das peças;  

7.3.3.6. os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

7.3.3.7. cada etapa deve ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo 

protesista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no 

endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;  

7.3.4. após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 

(sessenta) dias.  
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7.3.4.1. Confecção de próteses parciais removíveis superiores com grampos, conforme 

as fases descritas abaixo (Fases sob responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

7.3.4.2. confecção de moldeira individual;  

7.3.4.3. duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da 

armação de metal; 7.3.4.4. confecção de plano de cera para registro de oclusão;  

7.3.4.5. montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera;  

7.3.4.6. acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato 

incolor quando necessário);  

7.3.4.7. polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação 

das peças;  

7.3.4.8. os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

7.3.4.9. cada etapa deverá ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente 

pelo protesista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto 

no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;  

7.3.4.10. após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 

(sessenta) dias. 

7.3.5.1. Confecção de próteses parciais removíveis inferiores, conforme as fases 

descritas abaixo (Fases sob responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

7.3.5.2. confecção de moldeira individual;  

7.3.5.3. duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da 

armação de metal; 7.3.5.4. confecção de plano de cera para registro de oclusão;  

7.3.5.5. montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera;  

7.3.5.6. acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato 

incolor quando necessário);  

7.3.5.7. polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação 

das peças;  

7.3.5.8. os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

7.3.5.9. cada etapa deverá ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente 

pelo protesista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto 

no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.  

7.3.5.10. após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 

(sessenta) dias;  

 

7.4. Os códigos constantes na tabela acima estão disponíveis através do SIGTAP – 

Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
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Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de saúde – SUS no seguinte 

endereço eletrônico: http://sigtap.datasus.gov.br.  

7.5. Tais valores compreenderão todas as despesas do contratado, inclusive com 

materiais, equipamentos, insumos, embalagens, logística, mão de obra, encargos 

sociais e administrativos, transportes, taxas, impostos, seguros, lucros, e quaisquer 

outras despesas eventuais relacionadas à execução do objeto deste.   

7.6. O profissional responsável deverá ter registro no CRO (Conselho Regional de 

odontologia) do Estado de Pará.  

7.7. Na requisição de entrega de mercadorias constarão os itens solicitados e a 

quantidade, devendo o licitante contratado deixar os produtos solicitados à disposição 

do Município, no prazo máximo 20 dias úteis.  

7.8. Os ajustes e provas que se fizerem necessários serão realizados por profissionais 

habilitados, no Município, sendo vedado o ônus ou quaisquer encargos ao beneficiário 

do serviço (prótese) com deslocamentos fora do município. 

7.9. O município, por meio de seus profissionais se reserva ao direito de inspecionar o 

objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição  

7.10. A produção mensal das próteses será acompanhada pela Secretaria Municipal de 

Saúde, que mensalmente irá autorizar ao laboratório contratado a confecção das 

mesmas conforme demanda existente. 7.11. Todos os serviços correlatos, 

compreendendo consultas iniciais e moldagens funcionais serão realizadas por 

profissional odontólogo do Laboratório contratado, no Município. 

7.12GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

7.12.1O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

7.12.2. Os serviços executados pelo laboratório contratado deverão oferecer garantia 

de 01 (um) ano no serviço.  

7.12.3. O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões 

de qualidade estabelecida pelo CRO (Conselho Regional de Odontologia), Vigilância 

Sanitária e demais normas vigentes. 

 

8. DO VALOR ESTIMADO 

8.1 Os valores estimados para a referida contratação será conforme portaria GM/MS 

N° 1.924/23. 

http://sigtap.datasus.gov.br/
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Valor estimado anual R$ 216.000,00 ( Duzentos e dezesseis mil reais). 

9.DO CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO. 

9.1RECEBIMENTO. 

9.1.1O recebimento dos serviços ocorrerá de imediato, após solicitação da Contratante, 

sendo de responsabilidade da Contratada a qualidade e quantidade dos produtos 

solicitados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.2No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.3O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

9.1.4O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

9.2LIQUIDAÇÃO. 

9.2.1Recebida a Nota Fiscal de serviços ou consumo, o fiscal do contrato fará análise 

com os produtos ou serviços e estando em conformidade encaminhará ao 

Departamento competente para a liquidação. 

9.2.2Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  
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e) O valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.3Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

9.2.4A nota fiscal equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.    

9.2.5A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

9.2.6Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.2.7Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

9.2.8Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

9.3PRAZO DE PAGAMENTO. 
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9.3.1O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de transferência Bancária, 

no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, após o atesto pelo setor competente da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada, desde que os itens do objeto estejam em conformidade 

com as exigências contratuais e que não haja fator impeditivo imputável à licitante 

vencedora. 

9.4FORMA DE PAGAMENTO. 

9.4.1O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

9.4.2Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

9.4.3Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.4.4Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

10.1 As despesas oriundas do objeto deste Termo de Referência, correrão à conta dos 

recursos consignado da Secretaria Municipal de Saúde de Pau D’arco PA, nas 

seguintes classificações:  

Ação: Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO 

Fonte: 1600.00.00 

Descrição do Recurso : Transferencia SUS – BLOCO de manutenção 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terc. Pessoas Juridica 

 

11. DA VIGENCIA E PUBLICIDADE  

11.1 A vigência do contrato será de 1 (um) ano, a contar de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por igual período, nos termos legais do art 107 da lei 14.133/2021. 

11.2 O Contrato terá seu extrato publicado de acordo com a legislação vigente. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1 E de obrigação por parte da CONTRATADA: 

12.1.1 A contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 

14.133/21, obriga-se a:  

a. Executar os serviços contratados valendo-se das melhores técnicas, zelo e ética, com 

garantia e qualidade, atendendo as especificações ou termos de referências, fornecidos 

pela Contratante, complementado com a proposta apresentada, e entregá-los 

totalmente 

concluídos; 

b. Realizar atendimentos presenciais, via telefone, e-mail ou qualquer outro modo de 

comunicação ou tecnológico; 

c. Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços 

nos termos acordados, executando-os sobre sua inteira responsabilidade, apresentando 

relatórios de suas atividades, sempre que solicitado pela CONTRATANTE; 

d)empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação 

que são exigidas nesta licitação. 

e)a empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da previdência social e para aprendiz 

 

12.2 E de responsabilidade por parte da CONTRATANTE: 

12.2.1 A contratante, além de outras responsabilidades, deverá:  

a) Requisitar a execução do objeto na forma prevista neste Termo de Referência.  

b) Expedir a Nota de Empenho;  

c) Exigir da contratada o fiel cumprimento dos deveres e obrigações decorrentes 

desta contratação.  

d) Verificar a manutenção pela contratada das condições de habilitação 

estabelecidas na licitação;  

e) Aplicar penalidades à contratada, por descumprimento contratual.  

f) Promover o acompanhamento e fiscalização do contrato, por meio de servidor 

público designado para esse fim de acordo com o Art. 117 da Lei Federal n° 
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14.133/21, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, comunicando à 

Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do mesmo.  

g) Aplicar, por atraso ou inexecução parcial ou total do objeto deste Termo de 

Referência, as sanções administrativas previstas e fundamentadas nos Artigos 

155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, sem prejuízo das 

responsabilidades civil, criminal e outras previstas na legislação em vigor.  

h) Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo 

com o contrato.  

i) Fornece atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 

às obrigações deste Termo.  

j) Assegurar que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados 

no mercado pelos demais postos de abastecimento de forma a garantir que 

aqueles continuem os mais vantajosos para a administração pública; 

13. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, FIRCALIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO 

13.1. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

13.1.1O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.1.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.1.3As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

13.1.4O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

13.1.5Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
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do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.2ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO. 

13.2.1A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos  

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

13.3FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

13.3.1O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

13.3.2Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

13.3.3A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 

estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um 

todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 

13.3.4Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-

á, dentre outras, as seguintes comprovações: 

13.3.5No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

13.3.6No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 

seguinte documentação: 

13.3.7Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 

serviços, quando for o caso; 
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13.3.8Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 

assinada pela contratada; 

13.3.9Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços;  

13.3.10Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for 

possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

(Sicaf): 

13.3.11Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União (CND); 

13.3.12Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

13.3.13Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

13.3.14Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

13.3.15Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes 

documentos: 

13.3.16Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante; 

13.3.17cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 

serviços, em que conste como tomador a parte contratante; 

13.3.18cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação 

dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

13.3.19comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou 

Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de 

qualquer empregado;  

13.3.20Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 

que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 
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13.3.21Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 

rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido 

no contrato: 

13.3.22Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

13.3.23Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

13.3.24Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 

de cada empregado dispensado; 

13.3.25Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

13.3.26Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os 

documentos elencados no item 0 acima deverão ser apresentados. 

13.3.27A Administração deverá analisar a documentação solicitada no prazo de 30 

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) 

dias, justificadamente. 

13.3.28A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada 

deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do 

art. 507-B da CLT,  

13.3.29ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente 

aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços 

contratados. 

13.3.30O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo 

Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da 

CLT. 

13.3.31Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o 

presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, 

declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

13.3.32Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste Objeto. 

13.3.33No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de 

Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de 
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atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas 

organizações. 

13.3.34Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações 

sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

13.3.35Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

13.3.36Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 

FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

13.3.37O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 

condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções. 

13.3.38A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 

rescisão contatual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de 

corrigir. 

13.3.39Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE 

comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

13.3.40Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 

quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato.  

13.3.41O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado 

pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

13.3.42Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a 

assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a 

contratante e os empregados da Contratada. 
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13.3.43O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, 

pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e 

previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua 

execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 

13.3.44A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato. 

13.3.45A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 

pagamento. 

13.3.46A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no 

item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja 

incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de 

dezembro de 2022. 

13.3.47Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 

salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, 

dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

13.4GESTOR DO CONTRATO. 

13.4.1O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviços, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

13.4.2O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

13.4.3O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
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13.4.5O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a  

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

13.4.6O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).  

13.4.7O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

13.4.8O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

14.1O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.2As penalidades de multas podem ser aplicadas cumulativamente com as demais 

sanções. 

14.3Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
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reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

14.4DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

14.4.1Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

14.5PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 

SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 



 

 

Página 68 de 107 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

14.6O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

14.7Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

14.8Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

14.9Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.10Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

14.11Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

14.12Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

14.13Apresentar declaração ou documentação falsa; 

14.14Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.15Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.16Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.17Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

15.DA RESCISÃO 

15.1 O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a III do art. 138, da Lei Federal de nº 14.133/21; 

b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio 

de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das 

partes, resguardando-se o interesse público; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente; 

15.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais 

e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a 

qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
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15.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente 

o presente contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe 

no interesse público, conforme preceituam os artigos 137, 138 e 139 da Lei 

14.133/2021e alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de 

reclamações ou indenização. 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO. 

16.1Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

16.2O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento dos valores serão sobre MENOR PREÇO , para o prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática, 

processamento de dados e periféricos para os prédios do município. 

16.2O fornecimento do objeto será de imediato e diária de forma parcelada conforme 

necessidades. 

a. Exigências de habilitação. 

b. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

c. Habilitação jurídica. 

16.3Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   

16.4Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

16.5Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020. 
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16.7Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

16.8Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

16.9Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

16.10HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

16.10.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso. 

16.10.2Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.10.3Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.10.4Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.10.5Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

16.10.6Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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16.10.7Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.10.8Os demais outros documentos integrantes para habilitação estão no Edital. 

16.11QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

16.11.1Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

16.11.2Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

16.11.3Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

16.11.4Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

16.11.5Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por 

cento) do valor estimado da contratação; 

16.11.6Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

16.11.7As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura; 

16.11.8Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

16.11.9Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped.  

16.11.10Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos 

assumidos, deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com 

a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação 
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da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes 

requisitos: 

16.11.11A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 

16.11.12Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez 

por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 

16.11.13As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

16.11.14O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

16.12QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

16.1A qualificação Técnica será conforme o Edital. 

17.SUBCONTRATAÇÃO. 

17.1Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

17.2GARANTIA DA CONTRATAÇÃO. 

17.2.1Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

17.2.3O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação. 

18.SUSTENTABILIDADE. 

Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da 

ABNT, INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se 

refere à qualidade, conforme for aplicável. Respeitar e fazer cumprir a legislação de 

proteção ao meio ambiente, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
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Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;  

 

19.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

19.1 Este Termo de Referência deverá ser lido e interpretado na integra, antes da 

apresentação da documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de 

desconhecimento ou discordância de seus termos. 

19.2 É facultado a Autoridade Superior, em qualquer fase do andamento do processo 

de dispensa de licitação, a promoção da diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo. 

19.3 Fica assegurado ao executivo mediante justificativa motivada o direito de a 

qualquer tempo e no interesse da Prefeitura Municipal, anular a futura contratação. 

19.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do processo administrativo. 

19.5 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente termo de referência deverá ser encaminhado, por escrito ou 

pessoalmente a Coordenação de Compras e Contratos da Secretaria de Administração 

da Prefeitura Municipal de Pau D’arco PA, pelo seguinte endereço eletrônico: 

compras@paudarco.pa.gov.br  

 

 

20. DO FORO 

20.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Termo de Referência, fica 

eleito o Foro da Comarca de Redenção PA, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

Prefeitura Municipal de Pau D’arco PA, 04 de setembro de 2025. 

 

Elaborado por; 
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________________________________________ 

Sandy Alves Pereira 

Portaria: 013/2025 

Setor de Compras 

 

 

 

 

 

 

 

A N E X O II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante 

denominada (Licitante), para fins do disposto no subitem 3.1.9 alinha “c” do Edital nº 

06/2025 , declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 006/2025FMS , 

Item (s) ____, foi elaborada de maneira independente pela (identificar a 

empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 06/2025FMS , por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 

Eletrônico nº 06/2025FMS não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 06/025FMS , por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 

06/2025FMS quanto a participar ou não da referida licitação;  



 

 

Página 75 de 107 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 

06/2025FMS não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico nº 06/2025FMS antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 

06/2025FMS não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante do Fundo Municipal de Educação e 

Cultura antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

PAU D’ARCO-PARA, aos 04 dias do mês de Novembro 2025. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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A N E X O III 

Descrição dos itens 

Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta (modelo) 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´arco - PA. 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Nome Fantasia:  

Endereço:                                         

No. do CNPJ:                                        No. da Inscrição Estadual:                           No. 

da Inscrição Municipal: 

Telefone:                                                                                Fax:  

E-mail: 

Conta Bancária nº                     Banco:                     Agência: 

Nome para Contato:     Fone/Fax: 

 

Prezado Senhor, 

Apresentamos nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE  LABORATÓRIO  

PARA CONFECÇÃO DE PROTESE ODONTOLOGICA, CONFORME 

PORTARIA GM/MS N° 1.924/23, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
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CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS DO MUNICIPIO DE 

PAU D´ARCO -PA, em conformidade com as especificações contidas no Processo 

Licitatório nº 13080002/2025, no Edital do Pregão Eletrônico nº 06/2025 e seus 

Anexos, a qual integra este instrumento, independente de transcrição. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas 

no EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025, bem como verificamos 

todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas 

informações e/ou documentos que dela fazem parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de 

qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou 

omissões existentes nesta proposta, que será julgada pelo MENOR PREÇO, inclusive 

em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados 

osprimeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado este 

último, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 

Deste modo apresentamos nossa proposta orçamentária nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

QUA

NT. 

VALOR 

UNT. 

VALOR 

TOTAL: 

01 
PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL 

MANDIBULAR 
240 

R$ 225,00 R$ 

54.000,00 

02 
PROTESE DENTÁRIA TOTAL 

MAXILAR 
240 

R$ 225,00 R$ 

54.000,00 

03 
PROTESE PARCIAL MAXILAR 

REMOVÍVEL 
240 

R$ 225,00 R$ 

54.000,00 

04 
PROTESE PARCIAIL 

MANDIBULAR REMOVÍVEL 
240 

R$ 225,00 R$ 

54.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 216.000,00 
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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

A VALIDADE DA PRESENTE PROPOSTA é de 180 (cento e oitenta dias) dias. 

DADOS DA PESSOA COMPETENTE PARA ASSINAR O CONTRATO: 

[Nome do representante], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no 

CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado 

endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________  2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

A N E X O  IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. 

XXXIII DA CF. 

O 

Pregoeiro do Município de Pau D´arco - PA. 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE  LABORATÓRIO  PARA CONFECÇÃO DE 

PROTESE ODONTOLOGICA, CONFORME PORTARIA GM/MS N° 1.924/23, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLOGICAS DO MUNICIPIO DE PAU D´ARCO -PA. 

A empresa______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____ Inscrição 

Estadual nº _____, com sede na ________________________, por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a)___________________________, portador(a) do 

Documento de Identidade – RG nº _________SSP_____ e do CPF 

nº_______________________, DECLARA, para fins de participação do  Pregão 

Eletrônico nºXXXX/2025 –, conforme o disposto da Lei Federal nº 14.133/2021, 

acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em horárionoturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, e 

ainda que, não empregamenor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina a Constituição 

Federal. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

A N E X O V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE 

PARA LICITAR. 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´arco - PA. 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE  LABORATÓRIO  PARA CONFECÇÃO DE 

PROTESE ODONTOLOGICA, CONFORME PORTARIA GM/MS N° 1.924/23, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLOGICAS DO MUNICIPIO DE PAU D´ARCO -PA. 

 A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_________________ Inscrição Estadual nº _______________________, com sede 

na ________________________, por intermédio do seu representante o(a) 

Sr(a)___________________________, portador(a) do Documento de Identidade 

Registro Geral nº _________SSP_____ e do CPF nº_______________________, 

residente e domiciliado na __________________, Cidade-UF,DECLARA para fins 

de participação no  Pregão Eletrônico nº XXXX/2025 , não existirem fatos 

supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de 

licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de 

Inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Pau D´arco 

/Fundos Municipais ou dequalquer Órgão ou Entidade da Administração Pública 

Direta, Indireta ou Fundacional,em âmbito Federal, Estadual, Distrito Federal ou 

Municipal, assumindo ainda, a obrigaçãode declarar qualquer ocorrência posterior a 

esta declaração, pelo prazo de vigência da ata deregistro de preços desta licitação e de 

contratos dela provenientes, bem como a obrigação demanter as respectivas condições 

de cadastramento/habilitação durante o mesmo período.  

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

 

A N E X O VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´arco - PA 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE  LABORATÓRIO  PARA CONFECÇÃO DE 

PROTESE ODONTOLOGICA, CONFORME PORTARIA GM/MS N° 1.924/23, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLOGICAS DO MUNICIPIO DE PAU D´ARCO -PA. 

Prezada Senhora, 

A empresa [Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), 

endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], 

neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 

de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], residente e domiciliado à 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, 

Telefone(xx)xxx),DECLARA, sob as penalidades da lei, com fins de participação 

do  Pregão Eletrônico nº 003/2025e para efeito do cumprimento ao estabelecido 

naLei Federal nº. 14.133/2021, sob as penalidadescabíveis, que cumprimos 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

Declaramos ainda, que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições 

contidas no EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO retro mencionado, bem como 

verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância 

nas informações e/ou documentos que dela fazem parte. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2025. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

 

A N E X O VII 

DECLARAÇÃO DO PRÓPRIO LICITANTE 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´arco - PA. 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE  LABORATÓRIO  PARA CONFECÇÃO DE 

PROTESE ODONTOLOGICA, CONFORME PORTARIA GM/MS N° 1.924/23, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLOGICAS DO MUNICIPIO DE PAU D´ARCO -PA. 

(Razão Social da licitante) ...................................................., através de seu Diretor ou 

Responsável Legal, declara, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, que 

não sejam empregados ou ocupantes de cargo comissionado ou contratado em 

qualquer secretaria  da Administração Pública municipal, estadual ou federal , bem 

como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral o por afinidade, ate o terceiro grau, e por afinidade ate segundo 

grau e que a  empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no 

Edital da licitação referenciada, na forma da lei 14.133/2021. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2025. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´arco - PA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE  LABORATÓRIO  PARA CONFECÇÃO DE 

PROTESE ODONTOLOGICA, CONFORME PORTARIA GM/MS N° 1.924/23, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLOGICAS DO MUNICIPIO DE PAU D´ARCO -PA. 

A empresa [Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), 

endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], 

neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 

de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], residente e domiciliado à 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx), 

DECLARA para fins de direito e participação do  Pregão Eletrônico nº XXXX/2025 

, na qualidade de proponente que: 

a) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, 

averiguações e substituições das “CONFECÇÃO DE PROTESE 

ODONTOLOGICA” caso se façam necessárias;   

b) Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento com força 

Contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 

reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 

incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 

legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato; 

d) Comprometemo-nos a entregar os itens solicitados dentro do prazo estabelecido 

pelo edital; 
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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

e) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código 

de Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento e utilização 

do objeto a ser fornecido, bem como, ao Edital do  Pregão Eletrônico nº 

XXXX/2025 ; 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________  2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´arco - PA. 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2025  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE  LABORATÓRIO  PARA CONFECÇÃO DE 

PROTESE ODONTOLOGICA, CONFORME PORTARIA GM/MS N° 1.924/23, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLOGICAS DO MUNICIPIO DE PAU D´ARCO -PA. 

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no 

CNPJ nº_________, na Inscrição Estadual nº________________, com sede na 

____________________, (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) 

Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu representante 

legal/procurador o(a) Sr.(a) _________________________, nacionalidade, estado 

civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº _________e do CPF nº 

__________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, 

Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx),DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os 

requisitos legais para a qualificação empresarial estabelecida pela Lei Complementar 

nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto Federal nº 

6.204, de 05.09.2007, para fins de cumprimento ao disposto no Edital deste Pregão 

Eletrônica - participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 

( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do artigo 3° da Lei Complementar 

Federal n°123,de 14.12.2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do artigo 3° da Lei 

ComplementarFederal n°123, de 14.12.2006. 

( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do artigo 18-A 
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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

da LeiComplementar Federal n°123, de 14.12.2006. 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 

4º doartigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 

promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 

vencedora do certame. Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Cidade-Estado, _____ de _________________ de 2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

ANEXO X 

INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

1 - DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: EST: 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

CEP: TEL (XX) FAX (XX) 

E-MAIL:  

BANCO : AG: C/C: 

NOME P/CONTATO: 

2 – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO.  

NOME: 

QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço 

residencial, n° do documento de identidade, n° do CPF, e-mail, telefone) 

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador)  

1) Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, 

contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 

Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, constante dos documentos de habilitação 

já existentes no processo;  

2) Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou 

particular com firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos 

pertinentes para formalização do contrato, acompanhado do correspondente 

documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, se o mesmo não 

estiver constando do processo.  
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Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos  

Comissão de Licitação  
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ANEXO XI 

CONTRATO XXXXX/2025 

Processo Administrativo n°........... 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

xxxxxxxx, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

ASecretaria Municipal de XXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXX, com sede 

na av. XXXXX centro, Município de Pau D´Arco- PA- PA, representada neste ato 

pelo Secretario o Sr. XXXXX, brasileiro, Casado, CPF 5XX.1XX.7XX-X0, residente 

na RUA XXXN°XXXX0 – Setor XXXXXXX, CEP XXXXXX, Cidade Pau D´Arco- 

PA- PA, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado, o(a) A empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXinscrita no CNPJ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX aqui representada por 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXIncrito no CPF(MF) N° 

XXXXXXXXXXXXXX e RG n° XXXXXSSP/XX, residente e domiciliado à, 

XXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE  LABORATÓRIO  

PARA CONFECÇÃO DE PROTESE ODONTOLOGICA, CONFORME 

PORTARIA GM/MS N° 1.924/23, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS DO MUNICIPIO DE 

PAU D´ARCO -PA. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇ

ÃO 

CATM

AT 

UNIDA

DE DE 

MEDID

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Comissão de Licitação  
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A L 

1       

2       

3       

...       

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será prorrogado por meio de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

3.1.1. A manutenção justifica-se pela necessidade da contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços clínicos e laboratoriais de confecção de próteses 

dentárias, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.  

3.1.2. As quantidades foram estimadas considerando-se informações sobre a demanda 

realizada pela Unidade Demandante do órgão a que se destina à prestação de serviços. 

3.1.3. Quanto à forma de prestação de serviço, realizar-se-á de acordo com o solicitado 

pela na autorização emitida pela Secretaria de Saúde, em conformidade com o 

quantitativo solicitado em pedido. Quanto aos equipamentos e materiais, o pretenso 

contratado deverá dispor de todos os equipamentos e materiais confecção das próteses 

dentárias.  

3.1.4. O prazo para prestação do serviço deverá ser de forma imediata, após a 

autorização emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Como requisito de exigência 
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Comissão de Licitação  
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para esta contratação será estabelecido a contratada a apresentação de todas as 

prerrogativas contidas no Termo de Referência.  

3.1.5. A confecção das próteses compreende as etapas mínimas a seguir:  

3.1.5.1ETAPA CLÍNICA 

 a) Avaliação Clínica Bucal  

b) Moldagem inicial  

c) Confecção de modelo de estudo  

d) Prova de Dentes  

e) Instalação da prótese  

f) Ajuste Oclusal  

g) Reajustes e Correções  

3.1.5.2ETAPA LABORATORIAL  

a) Montagem de Dentes  

b) Etapa de Prensagem  

c) Etapa de Acabamento da Prótese  

d) Etapa de Polimento da Prótese  

e) Etapa de Controle de Qualidade  

ETAPA CLÍNICA: As fases da etapa clínica somente poderão ser realizadas pelo 

Protesista com o suporte de Técnicos em Saúde Bucal, Auxiliares em Saúde Bucal e 

Auxiliares de Prótese Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente 

registrados junto ao Conselho Regional de Odontologia – CRO. Todas as atividades 

realizadas pelos auxiliares deverão ser diretamente supervisionadas pelo protesista da 

empresa contratada. ETAPA LABORATORIAL: As fases da etapa laboratorial 

somente poderão ser realizadas pelo Protesista com o suporte de Auxiliares de Prótese 

Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente registrados junto ao 

Conselho Regional de Odontologia – CRO. Observação: A fase relativa à prova de 

estrutura metálica deverá ser testada diretamente no paciente, na unidade de saúde do 

município. Somente após esta fase poderá ser realizada à fase de confecção da prótese. 

A etapas referenciadas neste Termo de Referência são previsões mínimas, devendo ser 

melhor regulamentadas no Termo de Referência. 

3.1.6DA FORMA DE EXECUÇÃO  

3.1.6.1 Para a confecção das próteses será obrigatório obedecer às fases descritas 

abaixo, sendo que cada fase deverá ser conferida e aprovada por um profissional 

designado pela Secretaria Municipal de Saúde de Pau D´arco-PA. Será de inteira 

responsabilidade da pessoa jurídica o recolhimento e entrega dos produtos para esta 
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conferência no endereço dentro do município de Pau D´arco-PA, determinado pela 

Secretaria Municipal de Saúde. Estas fases serão realizadas na pessoa jurídica e 

deverão seguir as seguintes especificações:  

ETAPA CLÍNICA  

a) Avaliação Clínica Bucal  

b) Moldagem inicial  

c) Confecção de modelo de estudo  

d) Prova de Dentes  

e) Instalação da prótese  

f) Ajuste Oclusal  

g) Reajustes e Correções 

 ETAPA CLÍNICA: As fases da etapa clínica somente poderão ser realizadas pelo 

Protesista com o suporte de Técnicos em Saúde Bucal, Auxiliares em Saúde Bucal e 

Auxiliares de Prótese Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente 

registrados junto ao Conselho Regional de Odontologia – CRO. Todas as atividades 

realizadas pelos auxiliares deverão ser diretamente supervisionadas pelo protesista da 

empresa contratada. ETAPA LABORATORIAL: As fases da etapa laboratorial 

somente poderão ser realizadas pelo Protesista com o suporte de Auxiliares de Prótese 

Dentária fornecidos pela empresa contratada e devidamente registrados junto ao 

Conselho Regional de Odontologia – CRO.  

3.1.6.2. Confecção de próteses totais superiores conforme as fases descritas abaixo 

(fases sob responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

a. confecção das moldeiras individuais;  

b. confecção do plano de cera;  

c. montagem dos dentes;  

d. Acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e 

palato incolor quando necessário);  

e. polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das 

peças;  

f. os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 

g. cada etapa deve ser obrigatoriamente aprovada e testada com o paciente pelo 

protesista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no 

endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;  

3.1.6.3. após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 

(sessenta) dias.  
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3.1.6.3.1. Confecção de próteses totais inferiores conforme as fases descritas abaixo 

(Fases sob responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

3.1.6.3.2. confecção das moldeiras individuais;  

3.1.6.3.3. confecção do plano de cera;  

3.1.6.3.4. montagem dos dentes;  

3.1.6.3.5. acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da 

gengiva);  

3.1.6.3.6. polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação 

das peças;  

3.1.6.3.7. os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

3.1.6.3.8. cada etapa deve ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente 

pelo protesista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto 

no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;  

3.1.7. após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 

(sessenta) dias.  

3.1.7.1. Confecção de próteses parciais removíveis superiores com grampos, conforme 

as fases descritas abaixo (Fases sob responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

3.1.7.2. confecção de moldeira individual;  

3.1.7.3. duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da 

armação de metal; 3.1.7.4. confecção de plano de cera para registro de oclusão;  

3.1.7.5. montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera;  

3.1.7.6. acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato 

incolor quando necessário);  

3.1.7.7. polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação 

das peças;  

3.1.7.8. os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

3.1.7.9. cada etapa deverá ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente 

pelo protesista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto 

no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;  

3.1.7.10. após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 

(sessenta) dias. 

3.1.7.10.1. Confecção de próteses parciais removíveis inferiores, conforme as fases 

descritas abaixo (Fases sob responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

3.1.7;10.2. confecção de moldeira individual;  

3.1.7.10.3. duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento 
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da armação de metal; 3.1.7.10.4. confecção de plano de cera para registro de oclusão;  

3.1.7.10.5. montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera;  

3.1.7.10.6. acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e 

palato incolor quando necessário);  

3.1.7.10.7. polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para 

adaptação das peças;  

3.1.7.10.8. os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

3.1.7.10.9. cada etapa deverá ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente 

pelo protesista responsável e para isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto 

no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.  

3.1.7.10.10. após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 

(sessenta) dias;  

 

3.1.8. Os códigos constantes na tabela acima estão disponíveis através do SIGTAP – 

Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de saúde – SUS no seguinte 

endereço eletrônico: http://sigtap.datasus.gov.br.  

3.1.9. Tais valores compreenderão todas as despesas do contratado, inclusive com 

materiais, equipamentos, insumos, embalagens, logística, mão de obra, encargos 

sociais e administrativos, transportes, taxas, impostos, seguros, lucros, e quaisquer 

outras despesas eventuais relacionadas à execução do objeto deste.   

3.1.10. O profissional responsável deverá ter registro no CRO (Conselho Regional de 

odontologia) do Estado de Pará.  

3.1.11. Na requisição de entrega de mercadorias constarão os itens solicitados e a 

quantidade, devendo o licitante contratado deixar os produtos solicitados à disposição 

do Município, no prazo máximo 20 dias úteis.  

3.1.12. Os ajustes e provas que se fizerem necessários serão realizados por 

profissionais habilitados, no Município, sendo vedado o ônus ou quaisquer encargos 

ao beneficiário do serviço (prótese) com deslocamentos fora do município. 

3.1.13. O município, por meio de seus profissionais se reserva ao direito de 

inspecionar o objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição  

3.1.14. A produção mensal das próteses será acompanhada pela Secretaria Municipal 

de Saúde, que mensalmente irá autorizar ao laboratório contratado a confecção das 

mesmas conforme demanda existente. 3.1.15. Todos os serviços correlatos, 

compreendendo consultas iniciais e moldagens funcionais serão realizadas por 

http://sigtap.datasus.gov.br/
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profissional odontólogo do Laboratório contratado, no Município. 

3.1.16GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

3.1.16.1O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.1.17.2. Os serviços executados pelo laboratório contratado deverão oferecer garantia 

de 01 (um) ano no serviço.  

3.1.18.3. O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões 

de qualidade estabelecida pelo CRO (Conselho Regional de Odontologia), Vigilância 

Sanitária e demais normas vigentes. 

 

3.2MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.2.1O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequenciais de sua inexecução total ou parcial. 

3.2.2Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.2.3As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA deem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

3.2.4O órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.2.5Após assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE 

poderá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial par 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.3PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERÊNCIAMENTO 

3.3.1Os itens descritos no TERMO DE REFERÊNCIA, a serem contratados após 

regular procedimento licitatório, serão objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por servidor designado pelo Gestor da Secretaria. 

3.3.2Os atos revistos no item anterior serão exercidos no interesse da administração 

pública e não excluem e nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não 
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implica em corresponsabilidade do poder Público ou de seus agentes prepostos. 

3.3.4Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO 

deverão ser prontamente atendidas ela CONTRATADA sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

3.5PROCEDIMENTO PARA TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

3.5.1Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das 

seguintes etapas: 

3.5.2Concluindo a entrega de todos os itens, objeto desta contratação, se estiverem em 

perfeitas condições de entrega e atestados pelo FISCAL ou FISCAL  SUBSTITUTO 

de contrato, após efetuados todos os testes e verificações necessárias, bem como 

recebida toda a documentação exigida neste termo de referência e nos demais 

documentos contratuais, serão recebidos provisoriamente pelo FISCAL ou  FISCAL 

SUBSTITUTO o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, emitido pela 

CONTRATADA juntamente com demais documentos exigidos. 

3.5.3A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

3.6FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

3.6.1O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração Pública (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VI). 

3.6.2O fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das falhas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, § 1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

3.6.3Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III). 

3.6.4O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

3.6.5No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
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contrato (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

3.6.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

3.6.7 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da execução do 

objeto em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

3.7FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

3.7.1O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto nº 11.245, de 2022, 

art. 23, I e II). 

3.7.2Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

3.7.3Além dos requisitos acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 

rotinas; 

a) Verificação das certidões de regularidade fiscal nas esferas federal, 

estadual/distrital e municipal; 

b) Inspeção de qualidade e conformidade; 

c) Acompanhamento de cronogramas e prazos; 

d) Avaliação de desempenho e satisfação; e 

e) Monitoramento ambiental e social. 

3.8GESTOR DO CONTRATO 

3.8.1O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequação do contrato para fins de atendimento 
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da finalidade da administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

3.8.2O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

3.8.3O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais (Decreto n 11.246, de 2022, art. 21, II). 

3.8.4O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

3.8.5O gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor de competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 

3.8.6O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da administração (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

3.8.7O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da aquisição é de R$ .......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - MEDIÇÃO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. RECEBIMENTO 

6.1.1O recebimento dos serviços ocorrerá de imediato, após solicitação da 

Contratante, sendo de responsabilidade da Contratada a qualidade e quantidade dos 

produtos solicitados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.1.2No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

6.1.3O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.1.4O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

 

6.2. LIQUIDAÇÃO 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ocorrerá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art. 7º, § 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais, tais como: 

6.2.2.1. O prazo de validade; 

6.2.2.2. A data da emissão; 

6.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 
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6.2.2.5. O valor a pagar; 

6.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributáveis cabíveis. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contrato providencie as medidas saneadoras reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

CONTRATANTE. 

6.2.4. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação de regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.5. A administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

6.2.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

6.2.5.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade; 

6.2.5.3. Proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

IMPEDITIVAS INDIRETAS (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 

6.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou no mesmo prazo apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

CONTRATANTE. 

6.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

exigência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.2.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurando a CONTRATADA a ampla defesa. 

6.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
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6.3.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados a 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.4. FORMA DE PAGAMENTO 

6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista a legislação 

aplicável. 

6.4.3.1. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.4.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, 

XI e XIV) 

UMA VE DECIDIDA A CONTRATAÇÃO, O PODER PÚBLICO OBRIGA- 

12.2.1 A contratante, além de outras responsabilidades, deverá:  

a)Requisitar a execução do objeto na forma prevista neste Termo de Referência.  

b)Expedir a Nota de Empenho;  

c)Exigir da contratada o fiel cumprimento dos deveres e obrigações decorrentes desta 

contratação.  

D)Verificar a manutenção pela contratada das condições de habilitação estabelecidas 

na licitação;  
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e)Aplicar penalidades à contratada, por descumprimento contratual.  

f)Promover o acompanhamento e fiscalização do contrato, por meio de servidor 

público designado para esse fim de acordo com o Art. 117 da Lei Federal n° 

14.133/21, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, comunicando à Contratada 

toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do mesmo.  

g)Aplicar, por atraso ou inexecução parcial ou total do objeto deste Termo de 

Referência, as sanções administrativas previstas e fundamentadas nos Artigos 155 e 

156 da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, sem prejuízo das 

responsabilidades civil, criminal e outras previstas na legislação em vigor.  

h)Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo 

com o contrato.  

i)Fornece atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações deste Termo.  

J)Assegurar que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 

mercado pelos demais postos de abastecimento de forma a garantir que aqueles 

continuem os mais vantajosos para a administração pública; 

8.1.1. 9.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

9.1 E de obrigação por parte da CONTRATADA: 

9.1.1 A contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 

14.133/21, obriga-se a:  

a. Executar os serviços contratados valendo-se das melhores técnicas, zelo e ética, com 

garantia e qualidade, atendendo as especificações ou termos de referências, fornecidos 

pela Contratante, complementado com a proposta apresentada, e entregá-los 

totalmente 

concluídos; 

b. Realizar atendimentos presenciais, via telefone, e-mail ou qualquer outro modo de 

comunicação ou tecnológico; 

c. Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços 

nos termos acordados, executando-os sobre sua inteira responsabilidade, apresentando 

relatórios de suas atividades, sempre que solicitado pela CONTRATANTE; 

d)empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação 

que são exigidas nesta licitação. 
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e)a empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da previdência social e para aprendiz 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

11.2O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

11.3Dar causa a inexecução parcial ou total do contrato; 

11.4Dar causa a inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano a 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

11.5Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

termo as seguintes sanções: 

11.6Advertência: aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

11.7Multa: Calculada na forma do edital ou contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 

nem superior a 30% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, 

podendo a mesma ser aplicada cumulativamente com outras sem prejuízo; 

11.8Impedimento de licitar e contratar: Aplicada ao responsável por infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X e XII do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

pelo prazo máximo de 03 anos. 

11.9Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: Aplicada ao responsável por 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155, bem 

como por infrações administrativas que justifiquem penalidade mais grave, pelo prazo 

mínimo de 03 anos e máximo de 06 anos. 

11.10Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) doas encaminha-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.11DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem 

observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

11.12Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

11.13PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

11.14PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

11.15PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

11.16PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

11.17PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. O 

licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

11.18Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

11.19Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

11.20Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.21Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.22Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.23Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

11.24Apresentar declaração ou documentação falsa; 
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11.25Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.26Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.27Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.28Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

Essas penalidades visam garantir a integridade e a eficiência do referido processo 

licitatório. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

(art. 92, XIX) 

a. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

b. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

i.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

c. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

i.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

ii.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

d. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

i.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

ii.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

iii.Indenizações e multas. 

e. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

f. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(art. 92, VIII) 

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

i.Gestão/Unidade:  

ii.Fonte de Recursos:   

iii.Programa de Trabalho:  

iv.Elemento de Despesa:  

v.Plano Interno:  

vi.Nota de Empenho: 

b. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA MATRIZ DE RISCOS E 

RESPONSABILIDADES  

14.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das 

responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do 

equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus 

financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.  

14.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e 

responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas 

elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo ao edital.  

14.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades 

relacionados ao objeto do ajuste quando estes cooperem à CONTRATANTE, 

conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS –ao edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

a. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

a. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

b. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

c. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

d. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 

a. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

a. Fica eleito o Foro da Comarca de Redenção-PA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

b. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 

contratante, na forma do Art. 91 da Lei nº14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Pau D´arco -PA 04 de Novembro de 2025. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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